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                             Agrupamento de Escolas  

                             Francisco de Holanda  
 

 

REQUERIMENTO DE TRANSPORTES ESCOLARES 

 

 

CURSOS PROFISSIONAIS                                                               Ano Letivo ________/________ 

 

Estabelecimento de ensino ____________________________________________________________  

Nome Completo do(a) aluno(a)  ________________________________________________________  

Rua/Largo/Travessa  ________________________________________________________________  

Freguesia  ______________________________  Concelho _________________________Código Postal: ________/_______ 

Data de nascimento ________/________/_________ Ano que vai frequentar _____________ Turma ______________ 

B.I. / C.C.   ________________________________ Emitido em/Válido até: _____/____/____Arq. Ident. _______ 

NIF: ___________________________ 

Telemóvel / Telefone Enc. Educação _____________________________  Telef. Emprego  _________________________  

Empresa que pretende utilizar  _____________________________________________________________________________  

Local de embarque (Paragem – Trajeto) ____________________________________________________________________  

Tem Passe: 

Sim   , nº do passe  ______________ Não    

 

Assinatura Aluno / Encarregado de Educação:_____________________________________________________________ 

 

 

 

Está conforme documentos originais. 

Serviços Administrativos 

 

______________________________ 
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Nota Importante: 

1. São abrangidos pelo serviço de transportes escolares os alunos residentes no concelho, quando a 

paragem de transporte público que serve a área da sua residência diste 4 Km dos estabelecimentos 

de ensino com refeitório. 

2. A frequência dos alunos em escolas secundárias do concelho que não sejam as mais próximas 

da área de residência deverá ser justificada pela não inexistência do Curso Profissional na escola 

pública mais próxima da área de residência. 

3. Os alunos que anulem a matrícula, mudem de curso ou escola, deverão dar conhecimento aos 

serviços Administrativos (ASE), para proceder à sua anulação. O não cumprimento desta norma, 

implica o pagamento do valor total à data dessa mudança. 

4. Os alunos estrangeiros deverão ser portadores de cartão de residência permanente (União 

Europeia) ou título de residência de longa duração (Países Terceiros), ambos há pelo menos cinco 

anos, conforme Circular Normativa nº7/CD/2012, de 11 de outubro, para beneficiar de subsídio de 

transporte. 

5. O subsídio de transporte escolar, aplicável a alunos dos Cursos Profissionais, é de 100%, 

comparticipado pelo POCH. 

6. A 1ª Requisição de transporte deverá ser acompanhada de fotografia atualizada. 

 

Termo de responsabilidade  

Tomei conhecimento e autorizo o tratamento informático dos dados constantes desta ficha e assumo 

inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela exatidão de todas as declarações constantes deste 

boletim. A prestação de falsas declarações é punível por lei e implicam, para além de procedimento legal, 

imediato cancelamento dos subsídios atribuídos e reposição dos já recebidos.  

Aos ______ / ______ / _______ 

O/A Encarregado de Educação/Aluno_______________________________________ 


